
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 167/2023-ALE 

RECEBIDO NA DITEL 
Em 	1/  4/ o% /2c23 
Hor 	TTT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 98/2023, que "Acrescenta o § 2° ao artigo 32  

da Lei n° 1.307, de 15 de janeiro de 2004, que "Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, concede passe livre às pessoas idosas e portadoras de deficiência, no sistema de 

transporte coletivo intermunicipal, e dá outras providências" e revoga o § 12 do artigo 11 do 

Decreto n° 26.294, de 6 de agosto de 2021". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 9 de agosto de 2023. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  98/2023 

Acrescenta o § 2° ao artigo 39  da Lei n° 1.307, de 

15 de janeiro de 2004, que "Dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, concede 

passe livre às pessoas idosas e portadoras de 

deficiência, no sistema de transporte coletivo 

intermunicipal, e dá outras providências" e revoga 

o § 12  do artigo 11 do Decreto n° 26.294, de 6 de 

agosto de 2021. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica acrescentado o § 2° ao artigo 32  da Lei n° 1.307, de 15 de janeiro de 2004, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° 	  

§ 2° A credencial do Passe Livre será expedida com a foto exigida e, terá validade de 5 

(cinco) anos, a contar da data de expedição, e sua renovação dar-se-á por manifestação do 

interessado, encaminhada ao órgão responsável ou ao órgão ou entidade conveniada e 

detentora do processo." (NR) 

Art. 2° Fica revogado o § V do artigo 11 do Decreto n° 26.294, de 6 de agosto de 2021, 

que "Regulamenta a concessão de passe livre às pessoas idosas, pessoas com deficiência e 

diagnosticadas com câncer, no sistema de transporte intermunicipal de passageiros, previsto na 

Lei n2  1.307, de 16 de fevereiro de 2004 e revoga o Decreto n° 10.890, de 16 de fevereiro de 

2004." 

Art. 39  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 9 de agosto de 2023.  ir 
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